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LEI ffiMPLEMENTARN9 03/87

Cria obrigatoriedade de edificação de
garagemou estacionamento emprédios
residenciais e oamerciais e dá outras
providências.

o PREFErroMUNICIPALDENOVOHAMBUROO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e p:rp-

mulgoa seguinte Lei:
Art. 19 - Equipamentosde guarda de veículos são as garagens co-

merciais e as garagens nas edificações emgeral.

Art. 29 - A diSFOSiçãodas vagas no interior das garagens de~á

pennitir a novirrentação e estacionarrento indepen~te para cada veículo. II

Art. 39 - Fica vedado a oonstruçao de garagememqualquer logra-
douro, existente ou projetado, oomdestinação exclusiva para uso de pedestres. :1

d

Art. 49 - Para cada 100 (cem)metros de logradouro não FOderão~

xistir acessos a edificações para garagens c:orrerciais, as quais possibilitem, em-
seu oonjunto, mais de 240 locais para estacionamento.

Art. 59 - Quandohouver previsão de área para estacionarrento em

substituição à oonstrução de garagens, essa não FOderáocupar a área destinada pa-
ra recuo de ajardinamento.

Art. 69 - :t: obrigatória a construção de garagens nas edificações
destinadas a habitação ooletivana seguinte proporção IlÚnima:

1) Umavaga para cada 150 m2 (cento e cingllenta) de área res:id~

cial carputável, quando localizada na Z.C.l.l (zona conercial umFOntoum);
2) Umavaga para cada 200m2 (duzentos) de área residencial com-

putável quando localizada emoutras zonas; ,
II

Parágrafo Onico:A construção de garagemFOderá ser substituída

pela previsão equivalente de vagas para estacionarrento emárea não construída. !I

Art. 79 - A proFOrçãoestabelecida no artigo anterior será redu-
zida em70%quando se tratar de prédios de habitação tiFO FOpular, de acordo como
Céx:ligode Obras, emcuja construção sejam aplicados recursos do S.F.H. ou de ~
rativas Habitacionais.

Art. 89 - Nas edificaçêíesdestinadas à atividade comercial e se.!:.
viços, não é obrigatória a previsão. de espaços para estacionarrento de veículos 1
salvo quandodestinados a:

1- SUJ?eTIIlercadose hortonercados: umavaga para cada 20,00 m2de
área bruta locável;

2- Centro conercial e lojas de departarrentos: umavaga para cada
20,00 m2de área bruta locável;

3- Comércioatacadista e depósitos: umavaga para cada l50,0~ m2

de área construída;
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4- Hospitais, clínicas e policlínicas: una vaga para cada 100,00

m2de área construída ~
5- Estabelecimentos de ensino de 39 grau: una vaga para cada 10
allmospor turno ~

6...Hotel: umavaga para cada 4 unidades;
7- ~tel: una vaga para cada unidade;
Art. 99 - O rebaixo de meio-fio não poderá ser superior a 7,O -

(sete) metros de largura.
Art. 10 - As garagens emprédios de habitação coletiva, de uso -

canercial e de serviços poderão ocupar tcrla a área do terreno abaixo do nível. do -

passeio público, ressalvadas as áreas do i.m5veldestinadas a recuos de ajardi.naíre.!!

to e recuo viários ~
Art. 11 - As garagens emprédios de habitação coletiva, de uSO-

carercial e de serviços localizadas na Av. Pedro AdamsFilho, na Rua José de Alen-
car e na RuaJoaquimNabuco, onde houver previsão de passeio público coberto na. -
fonna de galeria aberta, confo:rneespecificado na Resolução CM.J-4/66,de 03/01/66,
poderão ocupar o espaço físico abaixo do nível do passeio .público coberto ~ referi-
da ocupação deve ser acompanhadada construção , (VETAOO),de um"caixão" emcxm~r~

. ,

to amado, cuja finalidade é servir de conduto aos diversos serviços de atividap.e

pública, que necessitarem de espaço para passagem~o "caixão" será executado p:!lo
interessado confo:rneprojeto e especificações técnicas ditadas pelo setor compe~e.!!

te da secretaria de Obras PÚblicas.
Art. 12 - Na hipótese emque o .númerode vagas para estacio~

to, superar 6 ,númerode economias residenciais,' prevalece a obrigatoriedade ;de II no

mínino umavaga para estacionanento por economia. II

Art. 13 - Esta lei entrará emvigor na data de sua publicaçãelre
:~ -

vogadas as disJ:X)siçõesemcontrário!'( I

GABlNETE IX> PREFEI'IOMUNICIPALDEN , aos vinte e isei3

(26) dias do mês de março do ano de 1987. I


